

	





[bookmark: _w25umhf21cl]Subespecialidade de Oftalmologia Pediátrica e Estrabismo

Admissão por Consenso - Critérios de admissão e Grelha de Avaliação 

A. Requisitos obrigatórios de Admissão (*):
1. Especialização em Oftalmologia: Inscrição válida no Colégio de Oftalmologia da Ordem dos Médicos 
2. Experiência em Oftalmologia Pediátrica e Estrabismo: 
2.1. Mínimo de 5 anos de prática clínica, médica e cirúrgica, com carga horária semanal dedicada de, no mínimo, 20 horas (não inclui urgência nem consulta geral de adultos).

2.2. Experiência demonstrada nas várias áreas definidas pelo programa curricular do Curso de Formação em Oftalmologia Pediátrica e Estrabismo nos últimos 5 anos.
https://ordemdosmedicos.pt/a-ordem/orgaos-tecnicos/colegios/especialidades/oftalmologia/oftalmologia-subespecialidades/oftalmologia-pediatrica-e-estrabismo/oftalmologia-pediatrica-e-estrabismo-sobre

3. Realização de pelo menos 50 cirurgias de estrabismo como cirurgião principal.

(*) os requisitos 1,2, e 3 são cumulativos


















B. Grelha de Avaliação Curricular (Cotação de 0 a 20 valores)

	PARÂMETRO PRINCIPAL
	COTAÇÃO MÁXIMA
	DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS A AVALIAR
	COTAÇÃO ATRIBUÍDA

	1. Formação e Experiência em Oftalmologia Pediátrica
	6,0
	1.1. Experiência Clínica (até 3.0 valores):
- Prática regular em consulta geral de oftalmologia pediátrica (rastreio, refração, ambliopia).
- Experiência em patologia do segmento anterior (catarata pediátrica, glaucoma pediátrico, malformações).
- Experiência em patologia do segmento posterior (distrofias da retina, retinopatia da prematuridade, malformações).
- Experiência no seguimento de uveítes pediátricas, neuro-oftalmologia, patologia da órbita, doenças metabólicas e baixa visão.

1.2. Experiência Cirúrgica (até 2.0 valores):
- Cirurgia de catarata pediátrica.
- Cirurgia de glaucoma pediátrico.
- Cirurgia de pálpebras, vias lacrimais e órbita.
-  Rastreio e tratamento de retinopatia da prematuridade.

1.3. Experiência em Exames Complementares (até 1,0 valor):
- Experiência na avaliação funcional com campos visuais e eletrofisiologia (PEV, ERG, EOG).
- Experiência em avaliação de exames do segmento anterior na criança ( fotografia, topografia, UBM)
- Experiência em avaliação de exames do segmento posterior na criança (retinografia, OCT, Angio-OCT, AF).
- Experiência na avaliação de imagens de ecografia / biometria.
	

	2. Formação e Experiência em Estrabismo
	6,0
	2.1. Experiência Clínica (até 3,0 valores):
- Prática regular em consulta de estrabismo da criança e do adulto.
- Avaliação dos desequilíbrios oculomotores complexos e de nistagmos.
- Elaboração de planos operatórios e avaliação pós-operatória.
- Experiência em interpretação de técnicas de avaliação motora e sensorial (prismas, sinoptóforo / sinoptómetro, coordimetria, campo visual binocular).

2.2. Experiência Cirúrgica (até 3,0 valores)*:
- Volume e diversidade cirúrgica demonstrados.
- Domínio de técnicas cirúrgicas em músculos retos e oblíquos (retroinserções, ressecções, transposições e outras).
- Experiência em reoperações e casos complexos. Técnicas inovadoras.
 * a inexistência dos valores mínimos definidos pelo programa de formação invalida a candidatura)
	

	3. Atividade Científica e Pedagógica Relacionada com Oftalmologia Pediátrica e Estrabismo
	5,5
	3.1. Publicações (até 1.5 valores):
- revistas indexadas: 1,0 valor (3 artigos)
- revistas não indexadas: 0.5 valor (3 artigos)

3.2. Apresentações Públicas (até 1,5 valores):
- Comunicações orais, posters, vídeos ou fotos em reuniões científicas nacionais e internacionais (como autor/coautor).
- Palestrante convidado ou moderador de sessão.
- Participação em mesas redondas ou simpósios.

3.3. Atividade de Formação (até 1.0 valores):
- Formação de internos de formação específica de oftalmologia.
- Formação de internos de formação específica de outras especialidades.
- Formação de alunos de medicina.
- Organização de reuniões, cursos, workshops, webinars e similares na área da subespecialidade.

3.4. Atividade de Investigação (até 0,5 valores):
- Atividades desenvolvidas em programas doutorais e de investigação clínica.

3.5. Prémios Científicos (até 0,5 valores):
- Prémios ou distinções por trabalhos na área da subespecialidade.
	

	4. Frequência de Estágios e/ou Formação Complementar
	1,0
	4.1. Estágios (até 0,5 valores):
- Frequência de estágios na área da subespecialidade, em instituições nacionais ou estrangeiras de reconhecido mérito.

4.2. Cursos e Reuniões (até 0,5 valores):
- Participação regular em cursos e reuniões científicas relevantes para a subespecialidade.
	

	5. Contributo para a Unidade/Serviço
	1,0
	5.1. Atividade Organizativa (até 1,0 valor):
- Desenvolvimento e implementação de metodologias inovadoras.
- Elaboração de protocolos clínicos.
- Participação ativa em reuniões de serviço.
- Realização de tarefas organizativas que promovam a qualidade e o bom funcionamento da unidade.

	

	
	
	
	

	TOTAL
	20,0
	
	




C. Critérios de Aprovação na Avaliação Curricular
Para que a candidatura seja aprovada, para além do cumprimento dos parâmetros obrigatórios, a avaliação curricular deverá obedecer aos seguintes critérios:
· Obtenção de uma pontuação total mínima de 10,0 valores.
· Obtenção de uma pontuação mínima de 3,0 valores em cada um dos parâmetros 1 (Formação e Experiência em Oftalmologia Pediátrica) e 2 (Formação e Experiência em Estrabismo). 
· Cumprimento do valor mínimo de cirurgias de estrabismo como cirurgião principal.
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